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3ª SESSÃO ORDINÁRIA  DO 1º PERÍODO DA 1ª SESSÃO 
LEGISLATIVA DA 13ª LEGISLATURA – 30/01/2009                                                     

01. Início às ________ horas. 

02. Sob a proteção de Deus e em nome da Comunidade, 
iniciaremos os nossos trabalhos com a execução do Hino 
Nacional. 

03. De acordo com o inciso II do art. 60 do Regimento Interno, 
solicito da 1ª Secretária, Vereadora Lindalva Batista 
Linhares, efetuar a chamada das Senhoras e dos Senhores 
Vereadores. 

04. Havendo número legal, de acordo com o artigo 135 do 
Regimento Interno, declaro aberta a 3ª Sessão Ordinária do 
1º Período da 1ª Sessão Legislativa da 13ª Legislatura, a se 
realizar neste dia 30 de janeiro de 2009. 

05. Senhoras e Senhores Vereadores, na forma do artigo 139 do 
Regimento Interno, terá início o Pequeno Expediente com 
duração de 01 hora, para a leitura da ata e das proposições 
encaminhadas à Casa. 

06. Solicito da Secretária proceder a leitura da Ata da 2ª Sessão 
Ordinária do 1º Período da 1ª Sessão Legislativa da 13ª Legislatura 
realizada no dia 23 de janeiro de 2009. 

07. A Ata da 1ª Sessão Ordinária do 1º Período está em    
discussão. 

08. Não havendo pedido de retificação, de acordo com o art. 137 
e 139 do Regimento Interno, declaro a Ata aprovada. 

09. De acordo com os incisos I e II do art. 163 do Regimento 
Interno, solicito da Secretaria proceder a leitura das matérias 
do expediente, constando de: 
- Proj. de Lei n° 006/2009, oriundo do Poder Executivo 
Municipal, que dispõe sobre a Reforma da Administração 
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Direta do Município de Tabuleiro do Norte e dá outras 
providências;  

- Correspondências recebidas do Ministério do Turismo, do 
Inst. Delmiro Gouveia, da Presidência do FNDE, da Sec. 
Executiva do FNS e da Câmara Mun. de Limoeiro do Norte; 

- Requerimento n° 002/2009 subscrito por diversos 
Vereadores, requerendo a Urgência Especial na tramitação 
dos Proj. de Leis n°s. 002, 003, 004, 005 e 006/2009; 

- Requerimento n° 001/2009 da Vereadora Lindalva 
Linhares, requerendo da Presidência da Casa convidar o Dr. 
Rigoberto Chaves a fazer uma explanação nesta Câmara 
sobre o Projeto Gaucher; 

- Indicação n° 003/2009 da Ver. Lindalva Linhares, 
solicitando a reforma e ampliação do prédio-sede do posto de 
Saúde do Peixe Gordo, deste Município; 

- Indicação n° 007/2009 da Ver. Lourdinha do Hospital, 
solicitando a pavimentação na rua Leôncio Monteiro, trecho 
compreendido entre as Ruas Monsenhor Otávio e Batista 
Maia, desta Cidade; 

 - Indicação n° 008/2009 da Vereadora Dica da Gangorrinha, 
solicitando a construção de calçamento na rua Ramiro 
Monteiro, desta Cidade; 

- Indicação n° 009/2009 da Vereadora Dica da Gangorrinha, 
solicitando a construção de calçamento na Rua Antonio 
Monteiro, desta Cidade; 

- Indicação n° 010/2009 da Vereadora Dica da Gangorrinha, 
solicitando a construção de um prédio próprio para a Escola 
de Educação Básica Pe. Augusto Régis, do Assentamento 
Barra do Feijão, deste Município; 

- Indicação n° 001/2009 do Vereador Rafael Barros, 
solicitando a construção de uma quadra poliesportiva na Vila 
de Peixe Gordo, deste Município; 

- Indicação n° 002/2009 do Vereador Rafael Barros, 
solicitando o melhoramento da área de estacionamento do 
Centro de Inclusão Digital, da Vila de Peixe Gordo, deste 
Município; 
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- Indicação n° 003/2009 do Vereador Rafael Barros, 
solicitando a construção de uma caixa d’água na Escola da 
Vila de Peixe Gordo, deste Município; 

- Indicação n° 004/2009 do Vereador Rafael Barros, 
solicitando a construção de uma quadra poliesportiva na 
localidade de Tapera, deste Município; 

- Indicação n° 005/2009 do Vereador Rafael Barros, 
solicitando a implementação da coleta de lixo e limpeza 
pública nas comunidades de Coberto, Barrinha e 
Genipapeiro, deste Município; 

- Indicação n° 001/2009 do Vereador Naurides Gadelha, 
solicitando a construção de calçamento na Rua José 
Gessifran, desta Cidade; 

- Parecer n° 002/2009 da Comissão de Legislação, Justiça e 
da Cidadania, em razão do Proj. de Lei n° 002/2009; 

- Parecer n° 003/2009 da Comissão de Legislação, Justiça e 
da Cidadania, em razão do Proj. de Lei n° 004/2009; 

- Parecer n° 004/2009 da Comissão de Legislação, Justiça e 
da Cidadania, em razão do Proj. de Lei n° 003/2009; 

- Parecer n° 005/2009 da Comissão de Legislação, Justiça e 
da Cidadania, em razão do Proj. de Lei n° 005/2009; 

- Parecer n° 001/2009 da Comissão de Orçamento, Finanças, 
Controle e Fiscalização, em razão do Proj. de Lei n° 
004/2009; 

- Parecer n° 002/2009 da Comissão de Orçamento, Finanças, 
Controle e Fiscalização, em razão do Proj. de Lei n° 
003/2009; 

- Parecer n° 003/2009 da Comissão de Orçamento, Finanças, 
Controle e Fiscalização, em razão do Proj. de Lei n° 
005/2009; 

- Parecer n° 001/2009 da Comissão de Educação, Cultura, 
Desporto e Lazer, em razão do Proj. de Lei n° 004/2009; 

- Parecer n° 001/2009 da Comissão de Seguridade Social e 
Família, em razão do Proj. de Lei n° 005/2009; 
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- Parecer n° 001/2009 da Comissão de Desenvolvimento 
Urbano, Habitação, Transporte e Meio Ambiente, em razão do 
Proj. de Lei n° 002/2009; 

- Ofícios n°s. 003 e 004/2009, encaminhados, 
respectivamente, ao Prefeito Municipal e ao Sec. Mun. de 
Administração. 

10. Senhoras e Senhores Vereadores, na forma do art. 27 da Lei 
Orgânica e 147 do Regimento Interno, está aberto aos 
cidadãos o espaço para a Tribuna Livre, mas não há orador 
inscrito. 

11. Senhoras e Senhores Vereadores, na forma do art. 140, do 
Regimento Interno, terá início o Grande Expediente.  

12. Senhoras e Senhores Vereadores, estão inscritos para o uso 
da palavra, na forma do art. 140, do Regimento Interno, os 
Senhores Vereadores: 

___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________
___________________________________________________________ 

12. Senhoras e Senhores Vereadores, na forma regimental, coloco 
em discussão e votação: 

 Req. N° 002/2009, subscrito por vários Vereadores, requerendo a urgência    
especial para a tramitação do Proj. de Lei n° 002, 003, 004, 005 e 006/2009. 

13. Senhoras e Senhores Vereadores, com fundamento no art. 
125, do Regimento Interno, a sessão será suspensa por 
quinze minutos para a elaboração de parecer pelas 
Comissões, em razão da aplicação da Urgência Especial na 
tramitação do Projeto de Lei nº 006/2009. Convoco os 
Senhores Vereadores membros das Comissões de 
Legislação, Justiça e da Cidadania, da Comissão de 
Orçamento, Finanças, Controle e Fiscalização e da Comissão 
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de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, para oferecerem o 
competente parecer conjunto. 

14. Retornando aos trabalhos e verificando encontrar-se em 
poder da Mesa o competente parecer, sobre a matéria da 
Urgência Especial, passaremos à Ordem do Dia. Solicito da  
Secretaria,  proceder a leitura do parecer que trata da 
matéria em Urgência Especial, conforme o Req. nº 002/2009, 
do Edital da ORDEM DO DIA e a verificação de quorum. 

15. Conforme a verificação de presença das Senhoras e dos 
Senhores Vereadores em Plenário e havendo quorum 
suficiente para a discussão da matéria, a palavra está 
concedida: 

▪ __________________________________________ 

▪ __________________________________________ 

▪ __________________________________________ 

▪ ________________ __________________________ 

 

16. Encerradas as discussões. Daremos início às votações na 
forma do art. 189, do Regimento Interno. 

- Única discussão e votação do Proj. de Lei nº 002/2009 oriundo do Poder Executivo 
Municipal, que ratifica o protocolo de intenções do Consórcio Municipal para o 
Aterro de Resíduos Sólidos – Unid. Tabuleiro do Norte – COMARES-UL e dá 
outras providências; 

-  Única discussão e votação do Proj. de Lei nº 003/2009 oriundo do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Prefeito Municipal a efetuar as doação de um 
computador, pertencente ao Patrimônio do Município de Tabuleiro do Norte, para 
fins que indica; 

-  Única discussão e votação do Proj. de Lei nº 004/2009 oriundo do Poder Executivo 
Municipal, que concede reajuste salarial aos Professores da Administração Pública 
Municipal e dá outras providências; 

-  Única discussão e votação do Proj. de Lei nº 005/2009 oriundo do Poder Executivo 
Municipal, que autoriza o Executivo Municipal a doar 02(duas) cestas básicas às 
Associações Comunitárias de Tabuleiro do Norte, nas condições que indica; 

-  Única discussão e votação do Proj. de Lei nº 006/2009 oriundo do Poder Executivo 
Municipal, que dispõe sobre a Reforma da Administração Direta do Município de 
Tabuleiro do Norte e dá outras providências. 
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As Senhoras e Senhores Vereadores que estiverem de acordo 
com o Projeto em votação, permaneçam como estão. Àqueles 
que forem contra se pronunciem. 

 

17. Senhoras e Senhores Vereadores, concluída a Ordem do Dia 
e em cumprimento ao art. 144, do Regimento Interno, está 
aberto o espaço para as Explicações Pessoais dos Senhores 
Vereadores. Estão inscritos os Senhores Vereadores: 

      
___________________________________________________________
___________________________________________________________
____ ______________________________________________________  

 

18. Senhoras e Senhores Vereadores, em cumprimento ao art. 
171, do Regimento Interno, sob a proteção de Deus e em 
nome da comunidade, declaro encerrada a presente sessão e 
os nossos trabalhos plenários deste dia. 

 

 

 

 

 

 

 

3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA 
DA 13ª LEGISLATURA – 30/01/2009  

 

EXPEDIENTE 

 

- Proj. de Lei n° 006/2009, oriundo do Poder Executivo Municipal, que dispõe 
sobre a Reforma da Administração Direta do Município de Tabuleiro do Norte e 
dá outras providências;  

- Correspondências recebidas do Ministério do Turismo, do Inst. Delmiro 
Gouveia, da Presidência do FNDE, da Sec. Executiva do FNS e da Câmara 
Mun. de Limoeiro do Norte; 
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Requerimento n° 002/2009 subscrito por diversos Vereadores, requerendo a 
Urgência Especial na tramitação dos Proj. de Leis n°s. 002, 003, 004, 005 e 
006/2009; 

- Requerimento n° 001/2009 da Vereadora Lindalva Linhares, requerendo da 
Presidência da Casa convidar o Dr. Rigoberto Chaves a fazer uma explanação 
nesta Câmara sobre o Projeto Gaucher; 

- Indicação n° 003/2009 da Ver. Lindalva Linhares, solicitando a reforma e 
ampliação do prédio-sede do posto de Saúde do Peixe Gordo, deste Município; 

- Indicação n° 007/2009 da Ver. Lourdinha do Hospital, solicitando a 
pavimentação na rua Leôncio Monteiro, trecho compreendido entre as Ruas 
Monsenhor Otávio e Batista Maia, desta Cidade; 

 - Indicação n° 008/2009 da Vereadora Dica da Gangorrinha, solicitando a 
construção de calçamento na rua Ramiro Monteiro, desta Cidade; 

- Indicação n° 009/2009 da Vereadora Dica da Gangorrinha, solicitando a 
construção de calçamento na Rua Antonio Monteiro, desta Cidade; 

- Indicação n° 010/2009 da Vereadora Dica da Gangorrinha, solicitando a 
construção de um prédio próprio para a Escola de Educação Básica Pe. Augusto 
Régis, do Assentamento Barra do Feijão, deste Município; 

- Indicação n° 001/2009 do Vereador Rafael Barros, solicitando a construção de 
uma quadra poliesportiva na Vila de Peixe Gordo, deste Município; 

- Indicação n° 002/2009 do Vereador Rafael Barros, solicitando o melhoramento 
da área de estacionamento do Centro de Inclusão Digital, da Vila de Peixe 
Gordo, deste Município; 

- Indicação n° 003/2009 do Vereador Rafael Barros, solicitando a construção de 
uma caixa d’água na Escola da Vila de Peixe Gordo, deste Município; 

- Indicação n° 004/2009 do Vereador Rafael Barros, solicitando a construção de 
uma quadra poliesportiva na localidade de Tapera, deste Município; 

- Indicação n° 005/2009 do Vereador Rafael Barros, solicitando a 
implementação da coleta de lixo e limpeza pública nas comunidades de Coberto, 
Barrinha e Genipapeiro, deste Município; 

- Indicação n° 001/2009 do Vereador Naurides Gadelha, solicitando a 
construção de calçamento na Rua José Gessifran, desta Cidade; 

- Parecer n° 002/2009 da Comissão de Legislação, Justiça e da Cidadania, em 
razão do Proj. de Lei n° 002/2009; 

- Parecer n° 003/2009 da Comissão de Legislação, Justiça e da Cidadania, em 
razão do Proj. de Lei n° 004/2009; 

- Parecer n° 004/2009 da Comissão de Legislação, Justiça e da Cidadania, em 
razão do Proj. de Lei n° 003/2009; 
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- Parecer n° 005/2009 da Comissão de Legislação, Justiça e da Cidadania, em 
razão do Proj. de Lei n° 005/2009; 

- Parecer n° 001/2009 da Comissão de Orçamento, Finanças, Controle e 
Fiscalização, em razão do Proj. de Lei n° 004/2009; 

- Parecer n° 002/2009 da Comissão de Orçamento, Finanças, Controle e 
Fiscalização, em razão do Proj. de Lei n° 003/2009; 

- Parecer n° 003/2009 da Comissão de Orçamento, Finanças, Controle e 
Fiscalização, em razão do Proj. de Lei n° 005/2009; 

- Parecer n° 001/2009 da Comissão de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, em 
razão do Proj. de Lei n° 004/2009; 

- Parecer n° 001/2009 da Comissão de Seguridade Social e Família, em razão do 
Proj. de Lei n° 005/2009; 

- Parecer n° 001/2009 da Comissão de Desenvolvimento Urbano, Habitação, 
Transporte e Meio Ambiente, em razão do Proj. de Lei n° 002/2009; 

- Ofícios n°s. 003 e 004/2009, encaminhados, respectivamente, ao Prefeito 
Municipal e ao Sec. Mun. de Administração. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA 

 

Senhor Presidente, conforme solicitação de V. Exa., em cumprimento ao Regimento 
Interno, informo que estão presentes, em Plenário, os Senhores Vereadores: 

    __________________________________________ 
           __________________________________________ 

    __________________________________________ 
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    ________________ __________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


